LEI N° 153


Abre crédito suplementar para reforço do credito especial aberto pela Lei n° 88, de 16 de março de 1967, que versa sobre construção Almoxarifado.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTE decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica aberto o rédito Suplementar de NCr$-17,00 (dezessete cruzeiros novos),para reforço do crédito especial aberto pela Lei 88, de 16/03/67, para construção do Almoxarifado.


Art. 2° - A Classificação da despesa a que se refere esta Lei é a mesma constante da Lei 88,  já mencionada.


Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, entrando esta Lei  em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo,  8 de novembro  de 1967.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal

            Duarte Campos Magalhães

                       Secretário.

